 RESOLUÇÃO Nº  320, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

Altera dispositivo da Resolução nº 319, de 16/09/2008, que “Dispõe sobre proibição da prática de nepotismo no âmbito do Poder Legislativo e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

 RESOLUÇÃO:

Art. 1º . O Artigo 3º da Resolução nº 319, de 16/09/2008, que “Dispõe sobre proibição da prática de nepotismo no âmbito do Poder Legislativo e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º . Ficam ressalvadas, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo anterior as nomeações, de servidor efetivo, para exercício de cargo em comissão ou função de confiança, desde que comprovada habilitação e capacidade para desempenho das funções inerentes ao cargo, e não haja subordinação direta entre os impedidos.

Parágrafo único . [...]

.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de novembro de 2008

Keisson Drumond

Presidente
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1º Secretário

